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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública regular-se-á por esta lei, em toda o território
nacional.

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens poderão ser
desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios.

§ 1º A desapropriação do separo aéreo ou do subsolo só se tornará necessária, quando de
sua utilização resultar prejuizo patrimonial do proprietário do solo.

§ 2º Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios poderão
ser desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, ao ato
deverá preceder autorização legislativa.

§ 3º É vedada a desapropriação, pelos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios
de ações, cotas e direitos representativos do capital de instituições e emprêsas cujo funcionamento
dependa de autorização do Govêrno Federal e se subordine à sua fiscalização, salvo mediante prévia
autorização, por decreto do Presidente da República.

*Incluído pelo Decreto-lei nº 856, de 1969.

Art. 3º. Os concessionários de serviços públicos e os estabelecimentos de carater público
ou que exerçam funções delegadas de poder público poderão promover desapropriações mediante
autorização expressa, constante de lei ou contrato.

Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a área contígua necessária ao desenvolvimento
da obra a que se destina, e as zonas que se valorizarem extraordinariamente, em consequência da
realização do serviço. Em qualquer caso, a declaração de utilidade pública deverá compreendê-las,
mencionando-se quais as indispensaveis à continuação da obra e as que se destinam á revenda.

Art. 5º Consideram-se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular de meios

de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da energia

hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, estações

de clima e fontes medicinais;
h) a exploração e a conservação dos serviços públicos;
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i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização
econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos industriais;

* Alínea i com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.
j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, isolados ou

integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-
lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de paisagens e locais
particularmente dotados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens móveis
de valor histórico ou artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios;
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves;
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científico, artística ou literária;
p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1º A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do caput,

deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias a instalação de indústrias e atividades
correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas previamente
qualificadas.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978.
§ 2º A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos

industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do respectivo
projeto de implantação.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978.
§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento popular, destinado às

classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/01/1999.

Art. 6º A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presidente da República,
governador, interventor ou prefeito.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis urbanos que menciona,
destinados à União, para utilização definitiva do
Ministério Público Federal na execução das suas
atividades e serviços, no Estado do Rio de Janeiro, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º, alínea h, e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis
urbanos constituídos pelos lotes de terrenos nºs 02, 03, 04 e 05 da Quadra D, do Projeto Aprovado de
Loteamento nº 5248, segundo o Plano Agache, referentes à área coletiva non aedificandi interna
limitada pelas Avenidas Nilo Peçanha, Graça Aranha, Almirante Barroso e Rua Debret, localizada no
Centro do Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, com área total de 510,90 m2,
conforme descritos a seguir:

I - lote no 02 da Quadra D, com área de 52,00 m2, registrado no Cartório do 7º Ofício do
Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, no Livro 3-H, fls. 163, nº 4363, com frente para a
Avenida Graça Aranha, confrontando-se, do lado esquerdo, com o lote no 03, descrito no inciso II, e,
do lado direito, com o lote nº 01, da Quadra D, com área de 187,70 m2, registrado no Cartório do 7º
Ofício do Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, no Livro3-J, fls. 208, nº 5342;

II - lote nº 03 da Quadra D, com área de 270,00 m2, registrado no Cartório do 7º Ofício do
Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, no Livro 3-H, fls. 30, nº 4140, com frente para as
Avenidas Almirante Barroso e Graça Aranha, confrontando-se, do lado direito, com o lote nº 02,
descrito na primeira parte do inciso I, e, do lado esquerdo, com o lote nº 04, descrito no inciso III;

III - lote nº 04 da Quadra D, com área de 93,40 m2, registrado no Cartório do 7º Ofício do
Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, no Livro 3-N, fls. 142, nº 7248, com frente para a
Avenida Almirante Barroso e para a Rua Debret, confrontando-se, do lado direito, com o lote nº 03,
descrito no inciso II, e, do lado esquerdo, com o lote nº 05, descrito na primeira parte do inciso IV; e

IV - lote nº 05 da Quadra D, com área de 95,50 m2, registrado no Cartório do 7º Ofício do
Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, no Livro 3-O, fls. 104, nº 7703, com frente para a
Rua Debret, confrontando-se, do lado direito, com o lote nº 04, descrito no inciso III, e, do lado
esquerdo, com lote nº 06, também da Quadra D, com área de 87,60 m2, registrado no Cartório do 7º
Ofício do Registro de Imóveis da Capital do Rio de Janeiro, no Livro3-S, fls. 122, nº 9746.

Art. 2º Os bens objeto da desapropriação de que trata este Decreto destinam-se à União,
para utilização definitiva pelo Ministério Público Federal na execução das suas atividades e serviços,
no Estado do Rio de Janeiro, observadas as limitações administrativas existentes sobre os imóveis.

Art. 3º A despesa decorrente da execução do disposto neste Decreto correrá à conta das
dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público Federal.
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Art. 4º Fica a Advocacia-Geral da União incumbida de promover a desapropriação de que
trata este Decreto, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Parágrafo único. Os imóveis de domínio do Município do Rio de Janeiro somente poderão
ser desapropriadas após a autorização legislativa de que trata o § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365,
de 1941.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff


